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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 2003

MENSAGEM Nº 109, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 19 de dezembro de 2003

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei Complementar nº 50, de 2003, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.896.


De iniciativa do Executivo, a propositura prorroga até 21 de dezembro de 2007 o prazo para concessão do Prêmio de Incentivo à Pro​dutividade e Qualidade – PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001.


Faço incidir o veto sobre o artigo 2º, pelas razões a seguir enunciadas.


Acrescido por emenda parlamentar, o artigo 2º condi​ciona a prorrogação do prazo de concessão do PIPQ, tal como prevista no artigo 1º, à estimativa do im​pacto financeiro nos exercícios em que vigorará, acompa​nhada das premissas e da metodologia de cálculo utilizadas, bem como da de​monstração de que os prêmios concedidos durante a prorrogação de prazo têm adequação orçamentá​ria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibi​lidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Outros​sim, o parágrafo único do referido artigo 2º estabelece em que condições podem ser considerados aten​didos os requisitos cujo cumprimento o dispositivo impõe.


A emenda incorporada ao projeto de lei complementar 

em questão revela a preo​cupação do Legislativo paulista com a gestão fiscal responsável, reprodu​zindo disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), constantes dos artigos 16 e 17 do referido diploma legal, que tratam, respectivamente, da “Geração da Des​pesa” e “Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado”. Não obstante o reco​nhecido mérito da ini​ciativa parlamentar, o artigo impugnado introduz disposi​ções que não se coadu​nam com o próprio objeto do projeto de lei, o qual  não cria despesa obrigatória de caráter continuado e tampouco importa na geração de despesa nova.


Com efeito, a Lei de Responsabilidade Fiscal, editada ao amparo do artigo 165, § 9º, da Constituição Federal, estabelece normas de gestão financeira, orça​mentária e patrimonial, cujo cumprimento impõe-se a to​dos os entes federados, alcançando as respectivas administrações diretas, fun​dos, autarquias e empresas estaduais dependentes. A submissão aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, independe, pois, de determinação legislativa na esfera estadual ou muni​cipal. Vale dizer, conforme a natureza da situação con​creta (operação de cré​dito; criação ou aumento de despesa; despesas com pes​soal, etc.) aplicam-se, inexoravelmente, as disposições correspondentes da Lei de Responsabilidade Fiscal, suas condições, limites e vedações.


A propositura, tal como consignado na Exposição de Motivos, não cria despesa nova, mas apenas prorroga o prazo de concessão de benefício, nos mesmos pa​tamares em que já vem sendo percebido pelos servido​res desde a edição da Lei Complementar nº 841, de 16 de março de 1998, suce​dida pela Lei Complemen​tar nº 868, de 13 de abril de 2000, e esta pela Lei Complementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001, ora vigente, sempre one​rando recursos do Fundo da Verba Honorária dos Procuradores do Estado e tendo as despesas correspon​dentes previstas nas respectivas leis orçamentárias anuais.


Expostas, assim, as razões do veto parcial e fazendo-as 

publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre As​sembléia. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

